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 no                              O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO,
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o decidido pelo E. Conselho de
Administração deste Tribunal, em Sessão de 20/08/2014, nos autos do PA nº 02124/2014, resolve:
 
                              ,com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112/1990, com a redaçãoREDISTRIBUIR
dada pela Lei nº 9.527/1997, e na Resolução nº 146, de 06/03/2012, do Conselho Nacional de Justiça, o
cargo efetivo de Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro de Pessoal Permanente da Justiça
Federal de Primeiro Grau da 5ª Região - Seção Judiciária do Estado do Ceará, ocupado pela servidora 

, para o Quadro de Pessoal Permanente da Justiça Federal de PrimeiroMILA LANDIN DUMARESQ
Grau da 1ª Região - , vinculada ao Tribunal Regional FederalSeção Judiciária do Estado do Maranhão
da 1ª Região, em reciprocidade com a redistribuição do cargo efetivo de mesma denominação,
pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente da Seção Judiciária do Estado do Maranhão, ocupado pela
servidora DENISE HELENA FERNANDES PIRES CORTELETTI, para o Quadro de Pessoal
Permanente da Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região - Seção Judiciária do Estado do Ceará.
 
                                                                PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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